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EDITAL Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2020 

SELEÇÃO PARA OS PROGRAMAS ESPECÍFICOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL  

 

COMUNICADO Nº 07 
Convocação de suplentes 

 

A Comissão Gestora da Política de Assistência Estudantil (CGPAE) do IFES Campus            
de Alegre, no uso de suas atribuições e competências, considerando a ampliação de             
20 vagas para o AUXÍLIO MORADIA, convoca os(as) seguintes alunos(as), para serem            
contemplados com o referido auxílio: 
 

AUXÍLIO MORADIA  
● 4º suplente: 20181TGI0114 
● 5º suplente: 20171TAI0050 
● 6º suplente: 20191SLBIO0246 
● 7º suplente: 20201TGI0339 
● 8º suplente: 20201TAI0544 
● 9º suplente: 20181TAI0877 
● 10º suplente: 20171SLBIO0233 
● 11º suplente: 20191TAI0348 
● 12º suplente: 20191TAI0747 
● 13º suplente: 20201TGI0100 
● 14º suplente: 20201STADS004 
● 15º suplente: 20151SEAQUI0131 
● 16º suplente: 20191SCAFE0029 
● 17º suplente: 20191TAI0640 
● 18º suplente: 20201TGI0347 
● 19º suplente: 20191SBCB0214 
● 20º suplente: 20201SBCB007 
● 21º suplente: 20171SBCB0196 
● 22º suplente: 20191TAI0470 
● 23º suplente: 20191TAI1026 

 
 
OBS. 1: Os alunos convocados devem manifestar o interesse no respectivo auxílio e             
informar os dados bancários (nome do banco, se poupança ou corrente, nº da             
agência, nº da conta, nº da operação - caso haja) até o dia 26/06/2020 através do                
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e-mail ifesalegre.assistestudantil@gmail.com. Caso o aluno não manifeste o interesse,         
será considerado desistente e o próximo suplente será convocado.  

OBS. 2: Os(as) alunos(as) convocados(as) farão jus ao auxílio moradia a partir da             
competência junho/2020, a ser paga em julho/2020. 

OBS. 3: Não haverá pagamento dos meses anteriores a junho (retroativo) aos alunos             
suplentes convocados.  

OBS. 4: Os alunos suplentes contemplados com o auxílio moradia deverão enviar o             
recibo de pagamento de aluguel referente ao aluguel do mês de junho de 2020, até o                
dia 08/07/2020, para o e-mail ifesalegre.assistestudantil@gmail.com. Não é necessário         
aguardar o dia 08/07/2020 para o envio do recibo, o mesmo pode ser enviado              
imediatamente. 

OBS. 5: O recibo deve ser preenchido conforme o exemplo a seguir:  

 

(*)A data da emissão do recibo pode ser a data do pagamento do aluguel. 

(**)O campo “Referente” deve ser preenchido informando o mês de aluguel a que o              
pagamento se refere.  
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OBS. 6: O não envio do recibo impossibilita a efetivação do pagamento do auxílio.  

 

Dúvidas poderão ser esclarecidas através do telefone: (27) 99520-1607 ou e-mail           
vanessa.giraldeli@ifes.edu.br, de segunda a sexta-feira, das 07h às 12h e das 13h às             
16h.  

 

Alegre-ES, 24 de junho de 2020. 
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